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DE§RETO ITTUNICIPAL N§ 04/?022.

U§PÕE §OBRE AS NOVAS
M§OIDÀ§ PARA O
TNFRENTAMTNTO DE

EMERGENCIA EM SAÚOT

PÚBLIcA No CoMBATE Ao
SURTO EPIDÊMICO DÊ

coRoNAVíRUS (COVtD-le) Ê

pÁ ournns pRouDÊNcHs.

À Prefeita do Munidpio da porto carvo , AL rronrta sposito laâo e lima
Eo uso de atribuição qu* lhe é conferida no inciso rv do Art. g6 da Lei orgânica
do Município de porto Calva _ ÂL

coNslDERANDo a ernergência em saúde pública nacional e internacionel
declarada pela CIrganieação Mundiar de saúde * o*s, de 30 de Janeiro de
2020, em razão de noyo Coronavírus {COVID _ l9);

CON§ID§RANDO portaria GM/MS no 1Bg/2020, de 03 de Fevereiro de 20A0,
que Declara emergência ern saúde púbrica de importância nacionar (ESprN), em
decorrência da infecção humana pero novo coronavírus{ r019-ncov};

coNsrD=RANDo que, nos termos da constituíção da Repúbrica Federativa do
Brasil, em particurar do incíso Ir do art 23, do inciso xI do arr 24 e do art. 1gg,
compete concorentemente a União, aos Istadoq ao Distrito Federal e aosMunicÍpios iegisrarem e executarem medida concernente à promoção e àproteçâo da saúde púbrica em caráter preventivo e assistencial;

coN§IDERANüo as medidas de enfrentamento de emergência de saúdepublica de importância internacional decarrente do coronavírus responsávelpelo surto de 2019, previstas na Lei n? 13.g7g1,?020.-de 06 de Fevereiro de z02ebem como a descisão expedida na Ação Direta de rnconstitucionaridade _ ADrno 6625, pera quar foi estendida a vigência da referida lei Federar flo queconcernente às medidas sanitárias para combater a pandemia da covrD 1g;



c§§sl§üRÀH§§ a conc*ssâo de rnedidas limínar; referendada pelo pleno do§upremo Tribunar Fedqral 06 de maia a0a0, no bojo da Ação deDescumprimento de Freceita Fundsrnento * ADpF no 672, no sentidü de que ,seia detenninado o respeito ás determinaçÕes dos governadores e prefeitosquanto so funcionamento das atividades econômicas e âs regras deagbmeraçãa*;

cütrl§lü§Râtrt§o qur, conforme a organizaçâo Mundial de saúde * (oMS), a
nova variante ômkrom do coronavírus está rapidamente se espalhando pelo
mundq provocando infecçôes mêsmo em pêssoas que já se vacinaram contra a
CôVlD-Ig ou quejá se rêcuperaram da doenÇa;

co§§l§tRÁNDo a necessidade de mânter os serviços nos ôrgãos e Entidades
da Administreçâo Direta e lndireta do Poder [xecutivo Municipal e reduzir as
possibridades de contá§io do novo coronavÍrus(covrD- 1 g);

($N§IDERAND0 as medidas descritas no Decreto Estadual no 76.263, de 03 denovembro de 2021, em seu art. 11 inciso ll, declara a cidade de porto calvo na
ââ Região Sanitária; e

coN§lDtRAillDo as medidas descritas no Decreto Estadual nô 26.268, de 03 denovembro de 2021, em 5êU aft. 20, inciso ilr, que, a partir da 0h do dia 04 denovembro de 2021, torna a za Regiâo sanitária na sAsE AzuL
I}ICRTTA

cáPITUto _ |

DA§ DtsPo§rçÕE§ 6rRAt§

Art. ír, FICAI adotadas no iâmbito Municipal, para enfretamento daemergência em saúde pública de importância internacional decorrente doperíodo epidemiorógico, as medidas determinadas nêste Decreto, desde

'h(zero 
hora) do dia ,S(vinte e cinco) de fevereiro até 0? de março de 202â,podendo seralterada a qualquêr momento.

ART 20 Fica obrigado no âmbito Municipal à utilizaçâo de máscaras para toda apopulação e passantes, sob pena de multa.

ART 30 Fica obrÍgado no âmbito municipar, durante a vigôncia deste Decreto, asatividades descritas no Decreto Estadual nü 76.263, de 03 de novembro de z0zr.



conforme seu art. âo, inciso lll, onde declara a 2â Região sanitária na FA§t

AZUL.

ART 40 Fira autorizada a realização de eventos públicos, privados, corporativos

e manifestâçôes religiosas, limitada§ a êpenas 01{um} dia de êvento, inclusive

com venda de ingresso$ desde Qh(zero hora) do dia 2§(vint§ e clnco) de

fevereiro de 2022, conforme protocolo sanitário publicado por mêio de portaria

conjunta GC/SEDETUR/SEFAZ/SESAU.

pARAGnÂfO ÚNICO. Não haverá as festividades públicas de carnaval no ano

de 2022.

ART 50 Atendendo ô que determina o decreto Estadual no 76'263, de 03 de

novêmbro de 2021, os horários de funcionamento ê os êstabelecimento

comercias, aqui neste §ecreto Municipal seguem êm harmonia, respeitandO e

seguindo, o âmbito municipal e o Protocolo Sanitário.

ART 60 Fica determinado que nos dias 28 de fevereiro e 02 de março de 2022,

será ponto facultativo para repartições públicas municipais, e na terça feira 10

de março de 2022 o fariado está mantido.

ÂRT ?o Éste Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

ÂRT 80 Revogam-se as disposiçôes em contrário, e em êspeciâl o DecretO

Municipalno 003/âCI22, de 04 de Fevere[ro de 2022.

Porto Calvo/AL, de 2022.

Eronita e Lima

Prefeita

Antônio Sposito de Lima Neto

Secretário de Ad ministração


